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ANEXO

DENOMINAÇÃO DO POSTO
DE TRABALHO

UNIDADE DE DESTINO FUNÇÃO COMISSIONADA
TÉCNICA

NÍVEL TO TA L
Analista em Planejamento e De-
senvolvimento Regional

Superintendência Adjunta de Pla-
nejamento e Desenvolvimento
Regional

2 01

Analista em Projetos de Desenvol-
vimento Regional

Coordenação-Geral de Desenvol-
vimento Regional - CGDER

4 02

Analista em Políticas de Desenvol-
vimento

Coordenação-Geral de Estudos
Econômicos e Empresariais -
COGEG

4 01

Analista em Gestão de Pessoas Coordenação-Geral de Recursos
Humanos - CGRHU

5 02

Analista em Legalidade Organiza-
cional

Auditoria 6 01

Analista em Controle de Mercado-
rias

Área de Livre Comércio de Bra-
siléia e Epitaciolândia

6 01

Técnico em Suporte e Logística Coordenação-Geral de Recursos
Logísticos

8 01

Técnico em Controle e Vistoria
de Mercadoria Nacional

Coordenação de Vistoria - COVIS 9 03

Técnico em Análise Econômica Coordenação-Geral de Execução
Orçamentária e Financeira - CGORF

9 02

TO TA L 14

<!ID220743-0> DECRETO No- 5.681, DE 23 DE JANEIRO DE 2006

Dá nova redação ao art. 3o do Decreto no

940, de 27 de setembro de 1993, que dis-
põe sobre a diária no exterior, do servidor
público civil e militar, integrante de equipe
de apoio ou de comitiva do Presidente ou
do Vice-Presidente da República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 36 da Lei no 5.809, de 10 de outubro de 1972,

D E C R E T A :

Art. 1o O art. 3o do Decreto no 940, de 27 de setembro de
1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3o Correrão à conta das dotações orçamentárias pró-
prias do Ministério das Relações Exteriores as despesas de hos-
pedagem e de diárias das autoridades integrantes das comitivas
oficiais do Presidente, do Vice-Presidente da República, do titular
daquele Ministério e dos servidores integrantes de equipe de
apoio em viagem ao exterior ou de apoio em viagem de au-
toridades estrangeiras de alto nível em visita oficial ao Brasil, a
convite do Governo brasileiro.

Parágrafo único. Correrão também à conta das dotações or-
çamentárias próprias do Ministério das Relações Exteriores as
despesas de hospedagem e de diárias de servidores integrantes
das equipes de apoio em viagens ao exterior, realizadas no con-
texto de missões de assistência humanitária ou de cooperação
técnica.” (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Fica revogado o Decreto no 5.318, de 22 de dezembro
de 2004.

Brasília, 23 de janeiro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

<!ID220744-1> DECRETO No- 5.682, DE 23 DE JANEIRO DE 2006

Dispõe sobre a execução do Regulamento
12 (Regime Uniforme sobre a Praticagem
na Hidrovia Paraguai-Paraná - Porto de Cá-
ceres - Porto de Nueva Palmira) do Acordo
de Alcance Parcial no 5, assinado ao am-
paro do Artigo 14 do Tratado de Monte-
vidéu de 1980, entre os Governos da Re-
pública Federativa do Brasil, da República
Argentina, da República da Bolívia, da Re-
pública do Paraguai e da República Orien-
tal do Uruguai, em 28 de julho de 2003.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que
criou a Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), fir-
mado pelo Brasil em 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso
Nacional, por meio do Decreto Legislativo no 66, de 16 de novembro
de 1981, prevê a modalidade de Acordo de Alcance Parcial;

Considerando que os Plenipotenciários da República Fede-
rativa do Brasil, da República da Argentina, da República da Bolívia,
da República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, com
base no Tratado de Montevidéu de 1980, assinaram em 28 de julho de
2003, em Montevidéu, o Regulamento 12 (Regime Uniforme sobre a
Praticagem na Hidrovia Paraguai-Paraná - Porto de Cáceres - Porto
de Nueva Palmira) do Acordo de Alcance Parcial no 5 “Acordo de
Transporte Fluvial pela Hidrovia Paraguai-Paraná”, assinado ao am-
paro do art. 14 do Tratado;

D E C R E T A :

Art. 1o O Regulamento 12 (Regime Uniforme sobre a Pra-
ticagem na Hidrovia Paraguai-Paraná - Porto de Cáceres - Porto de
Nueva Palmira) do Acordo de Alcance Parcial no 5 “Acordo de Trans-
porte Fluvial pela Hidrovia Paraguai-Paraná”, assinado em 28 de julho

de 2003, ao amparo do art. 14 do Tratado de Montevidéu de 1980,
pelos Governos da República Federativa do Brasil, da República Ar-
gentina, da República da Bolívia, da República do Paraguai e da
República Oriental do Uruguai, apenso por cópia ao presente Decreto,
será executado e cumprido tão inteiramente como se nele se contém.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de janeiro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

ACORDO DE TRANSPORTE FLUVIAL PELA HIDROVIA
PARAGUAI - PARANÁ

(PORTO DE CÁCERES - PORTO DE NOVA PALMIRA)

Décimo Segundo Regulamento

Os Plenipotenciários da República Argentina, da República
de Bolívia, da República Federativa do Brasil, da República do Pa-
raguai e da República Oriental do Uruguai, acreditados por seus
respectivos Governos, segundo poderes que foram outorgados em boa
e devida forma, depositados oportunamente na Secretaria-Geral da
Associação Latino-Americana de Integração (ALADI),

CONSIDERANDO a competência regulamentar que surge
do Acordo de Transporte Fluvial pela Hidrovia Paraguai-Paraná (Por-
to de Cáceres - Porto de Nova Palmira), denominado Acordo de Santa
Cruz de la Sierra, e de seus Protocolos Adicionais.

CONVÉM EM:

Artigo 1º Registrar o Regulamento "Regime Uniforme sobre
a Praticagem na Hidrovia", aprovado na reunião de Chefes de De-
legação do Comitê Intergovernamental da Hidrovia Paraguai-Paraná,
de 25 e 26 de novembro de 1999, cujo texto se anexa e faz parte do
presente instrumento.

Artigo 2º Os Governos dos Países-Membros procederão à
incorporação do presente Regulamento a seus respectivos ordena-
mentos jurídicos nacionais, conforme seus procedimentos internos.

A Secretaria-Geral da Associação será depositária do pre-
sente instrumento, do qual enviará copias devidamente autenticadas
aos Governos dos países signatários.

EM FÉ DO QUE, os respectivos plenipotenciários assinam o
presente instrumento, na cidade de Montevidéu aos vinte e oito dias
do mês de julho do ano dois mil e três, em um original nos idiomas
espanhol e português, sendo ambos os textos igualmente válidos.
(Fdo.:) Pelo Governo da República Argentina: Juan Carlos Olima;
Pelo Governo da República da Bolívia: Armando Loaiza Mariaca;
Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Bernardo Pericás
Neto; Pelo Governo da República do Paraguai: José Maria Casal;
Pelo Governo da República Oriental do Uruguai: Agustin Espinosa.

REGIME UNIFORME SOBRE A PRATICAGEM NA HIDROVIA

CAPÍTULO I
REQUISITOS PARA EXERCER FUNÇÕES DE PRÁTICO

DA HIDROVIA

ARTIGO 1 - Definições

a) Título: é o documento que certifica a capacidade pro-
fissional para exercer a praticagem em conformidade com o esta-
belecido no presente Regulamento.

b) Habilitação: é o ato administrativo pelo qual se outorga ao
Prático o documento de habilitação para desempenhar-se como tal a
bordo das embarcações da Hidrovia, levando a efeito o seu respectivo
registro.

ARTIGO 2 - Países Signatários de Outorga

O título de Prático da Hidrovia será outorgado pela Au-
toridade Competente de qualquer País Signatário.

ARTIGO 3 - Condições para a Obtenção do Título

O aspirante deverá reunir as seguintes condições:

a) Ser natural de algum dos Países Signatários;

b) Ser Comandante, Patrão ou Oficial Fluvial, ou qualquer
outro profissional com formação equivalente ou Superior.

c) Não possuir antecedentes profissionais desfavoráveis,
comprovados;

d) Reunir condições adequadas de aptidão psicofísica;

e) Ter realizado e obtido aprovação dentro dos últimos 3
(três) anos, no programa de treinamento e avaliação correspondente
às zonas de habilitação para a qual se postula;

f) As viagens de prática obrigatórias deverão ser efetuadas
em comboios ou em navios com propulsão própria de arqueação bruta
de 200 toneladas ou mais.

ARTIGO 4 - Processo de Avaliação

Os aspirantes serão avaliados em duas etapas diferentes, que são:

a) 1a Etapa - Teórica

O aspirante será submetido a uma avaliação teórica realizada
no seu país pela respectiva Autoridade Competente de acordo com a
legislação vigente em cada país.

b) 2a Etapa - Prática

Depois de aprovado na Etapa 1, o aspirante passará a exe-
cutar a Etapa 2.

Esta Etapa constituirá a parte prática da avaliação onde o
aspirante executará um Programa de Treinamento e Avaliação ela-
borado em consenso pelos países signatários, cuja guia de elaboração
é incorporada como Anexo ao presente Regulamento. Será realizada
durante 10 (dez) percursos de ida e 10 (dez) percursos de volta, na
zona na qual pretende obter a habilitação.

O Programa de Treinamento e Avaliação deverá considerar
na sua elaboração, os documentos aprovados para a Hidrovia no
âmbito do CIH, tais como o Acordo de Transporte com seus Pro-
tocolos Adicionais, os regulamentos correspondentes, cartas, croquis
da respectiva zona oficialmente divulgados e o Roteiro da Hidrovia.
Além desses documentos deverão também ser consideradas as ca-
racterísticas específicas de cada Zona de Praticagem.

b 1) Aplicação do Programa de Treinamento e Avaliação

Esta etapa, fundamentalmente prática, será aplicada pelo pró-
prio pessoal embarcado habilitado e, o referido pessoal não precisa
obrigatoriamente ser do país do aspirante. O Programa poderá ser
executado em embarcações de qualquer bandeira de um dos países
signatários.

O pessoal embarcado, habilitado e responsável da aplicação
do Programa de Treinamento e Avaliação expedirá, no final de cada
viagem, um relatório avaliando o desempenho do aspirante e o en-
viará à Autoridade Competente do país do aspirante.

b-2) Controle de Aplicação do Programa

A Autoridade Competente do país do aspirante informará à
Autoridade Competente do país com jurisdição na Zona, a data de
início do Programa de Treinamento e Avaliação. A Autoridade Com-
petente do país, com jurisdição na Zona, poderá embarcar em qual-
quer momento durante o período de treinamento para verificar a
aplicação do referido programa e avaliar os conhecimentos adquiridos
pelo aspirante. Dentro do possível, os embarques da Autoridade Com-
petente do país com jurisdição na Zona ou de seu representante
deverão evitar mudanças significativas na cinemática da viagem da
embarcação que estará sendo utilizada para o treinamento.

Para fins deste controle, a Autoridade Competente do país do
aspirante comunicará à Autoridade Competente do país, com juris-
dição na Zona, a data de início do programa com uma antecedência
de, pelo menos, 15 (quinze) dias.




